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 CÂMARA MUNICIPAL DE ALBUFEIRA

Aviso n.º 19309/2008
Em conformidade com o disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 34.º 

do Decreto -Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, torna -se público que, por 
meu despacho de 18 de Junho de 2008 e a pedido do interessado, foi o 
trabalhador João Filipe Pinho de Carvalho exonerado do lugar da catego-
ria de nadador -salvador, do mapa de pessoal do município de Albufeira, 
de que era titular, com efeitos a partir de 21 de Junho de 2008.

26 de Junho de 2008. — Por delegação do Presidente da Câmara, o 
Vice -Presidente da Câmara, José Carlos Martins Rolo.

300478316 

 CÂMARA MUNICIPAL DE ALMADA

Aviso (extracto) n.º 19310/2008
Para os devidos efeitos torna -se público que autorizei, em 26 de 

Junho de 2008, a celebração de contrato de trabalho com Aníbal António 
Pimenta Martins para realização de estágio probatório na carreira de 
técnico superior de 2.ª classe (área de comunicação), escalão 1, índice 
321, na sequência de concurso externo de admissão a estágio para 
ingresso nessa carreira, cuja lista de classificação final foi afixada em 
26 de Junho de 2008.

O processo que não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Con-
tas e produzirá efeitos legais no prazo de 20 dias a contar da publicação 
do presente aviso.

O júri do estágio é o designado para o concurso e a sua composição 
encontra -se publicada na 2.ª série do Diário da República, n.º 86, de 4 
de Maio de 2007.

26 de Junho de 2008. — A Presidente da Câmara, Maria Emília 
Guerreiro Neto de Sousa.

300485947 

 CÂMARA MUNICIPAL DE ALPIARÇA

Aviso n.º 19311/2008
O Dr. Joaquim Luís Rosa do Céu, Presidente da Câmara Municipal 

de Alpiarça, torna público que por seu despacho datado de 23 de Junho 
de 2008, nomeou no quadro de pessoal desta Câmara Municipal, João 
Paulo Cordeiro Leal, para o lugar de técnico profissional principal, após 
aprovação em concurso interno de acesso limitado.

O nomeado deverá proceder à aceitação do lugar nos 20 dias imediatos 
ao da publicação do presente aviso no Diário da República.

23 de Junho de 2008. — O Presidente da Câmara, Joaquim Rosa 
do Céu.

300475619 

 CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DO HEROÍSMO

Rectificação n.º 1499/2008
Torna -se público que no aviso n.º 11765/2008, publicado na 2.ª série 

do Diário da República no dia 16 de Abril, houve um lapso onde se lê 
“categoria de técnico de informática de grau”, deve ler -se “categoria de 
técnico de informática de grau 1”.

29 de Abril de 2008. — O Presidente da Câmara, José Pedro Parreira 
Cardoso.

300476542 

 CÂMARA MUNICIPAL DAS CALDAS DA RAINHA

Regulamento n.º 351/2008
Dr. Fernando José da Costa, presidente da Câmara Municipal de 

Caldas da Rainha:
Torna público que na deliberação tomada por esta Câmara Municipal 

em sua reunião ordinária realizada em 26 de Maio de 2008, foi deliberado 
aprovar o Regulamento da Praça das Artes e do Artesanato das Caldas 
da Rainha, e que, de harmonia com o disposto no artigo 118.º do Código 
do Procedimento Administrativo, se encontra aberto Inquérito Público, 

pelo prazo de 30 dias a contar da publicação do referido regulamento 
na 2.ª Série do Diário da República:

Para constar se passou o presente Edital e outros de integral teor, que 
vão ser afixados nos lugares de estilo e procede -se à sua publicação na 
2.ª Série do Diário da República.

E eu Chefe da Repartição Administrativa, Cultural e Obras do Mu-
nicípio de Caldas da Rainha, o subscrevi.

25 de Junho de 2008. — O Presidente da Câmara, Fernando José 
da Costa.

Regulamento da Praça das Artes
e do Artesanato das Caldas da Rainha

Preâmbulo
A Praça das Artes e do Artesanato tem origem na necessidade cons-

tatada da realização deste evento, na sequência de propostas efectuadas 
na Câmara Municipal no sentido de disponibilizar um local onde artistas 
e artesãos pudessem expor e vender os seus trabalhos.

Para efeitos do previsto no artigo 118.º do Código de Procedimento 
Administrativo, propõe -se a aprovação em projecto e a sua publicação 
para apreciação pública, durante o prazo de 30 dias úteis.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Lei habilitante

O presente regulamento é elaborado ao abrigo e para efeito do disposto 
no artigo 241.º da Constituição da República Portuguesa, na alínea a) do 
n.º 2 do artigo 53.º e na alínea a) do n.º 6 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, 
de 18 de Setembro, com a redacção dada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 
de Janeiro.

Artigo 2.º
Objecto e âmbito

1 — O presente regulamento pretende estabelecer as normas disci-
plinadoras da Praça das Artes e do Artesanato.

2 — Com a realização deste evento pretende -se disponibilizar um 
espaço para exposição, produção e venda de arte e de artesanato.

3 — É proibida a actividade de comércio de arte e de artesanato fora 
do recinto da feira.

Artigo 3.º
Organização do evento

A Praça das Artes e do Artesanato é organizada pelo Município das 
Caldas da Rainha e por uma comissão executiva, de que fazem parte um 
artista, indicado pelo Pelouro da Juventude do Município das Caldas da 
Rainha, um artesão indicado pela Associação de Artesãos das Caldas 
da Rainha e um representante do Município das Caldas da Rainha, 
também indicado pelo Pelouro da Juventude do Município das Caldas 
da Rainha.

CAPÍTULO II

Admissão dos artistas e dos artesãos

Artigo 4.º
Inscrição e autorização

1 — Os artistas e os artesãos que pretendam expor, produzir ou vender 
na feira devem estar devidamente registados e autorizados.

2 — A inscrição deve ser acompanhada de fotografias das obras a 
expor, produzir e vender.

3 — A inscrição pode ser efectuada junto de qualquer elemento da co-
missão executiva, no Centro da Juventude e nos serviços de secretariado 
do Pelouro da Juventude do Município das Caldas da Rainha.

4 — Após o registo é emitido um documento comprovativo da au-
torização.

5 — A comissão executiva pode recusar a autorização da participação 
com base no estabelecido no presente regulamento e em critérios de 
genuinidade e qualidade.
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Artigo 5.º
Exercício da actividade

1 — Apenas podem exercer a actividade os artistas e os artesãos 
autorizados pela comissão executiva.

2 — A actividade é exclusivamente exercida por artistas e artesãos.
3 — Têm preferência na inscrição os titulares da carta de artesão, da 

carta de unidade produtiva artesanal, sócios de associações de artesanato, 
artistas e estudantes de ensino artístico.

4 — Entre os artistas e os artesãos referidos no número anterior é 
dada preferência aqueles que executem as obras na feira.

CAPÍTULO III

Direitos e obrigações

Artigo 6.º
Direitos dos expositores

1 — Os expositores têm o direito de utilizar da forma mais conveniente 
à sua actividade o espaço que lhes for concedido, sem outros limites que 
não sejam os legalmente aplicáveis.

2 — Têm também o direito de apresentar à Câmara Municipal quais-
quer sugestões ou reclamações escritas, relativamente à disciplina e 
funcionamento do recinto.

Artigo 7.º
Obrigações dos expositores

Constituem obrigações dos expositores:
a) Tratar com urbanidade os visitantes, os funcionários municipais e os 

membros da comissão executiva, cumprindo as suas ordens e indicações, 
de acordo com o estabelecido no presente regulamento;

b) Apresentar o documento comprovativo da autorização, quando 
solicitado;

c) Colocar em local visível um anúncio que identifique o titular do 
local de exposição e a actividade desenvolvida;

d) Afixar de forma visível e legível, letreiros e etiquetas ou listas 
com a designação de todos os produtos expostos, identificando os que 
se encontram à venda;

e) Manter os locais de exposição arrumados e limpos, depositando 
os resíduos em recipientes próprios;

f) Não ocupar um espaço superior ao que lhe for atribuído ou dificultar 
a circulação dos visitantes;

g) Responsabilizarem -se pelos danos pessoais ou materiais que cau-
sarem, nomeadamente com máquinas e instrumentos utilizados;

h) Comercializar apenas os tipos de obras autorizadas pela comissão 
executiva.

CAPÍTULO IV

Regras de funcionamento

SECÇÃO I

Organização

Artigo 8.º
Lugares

1 — Cada participante dispõe de 5 metros quadrados. — No caso de 
os participantes executarem a obra no local o espaço a disponibilizar é 
de 7 metros quadrados.

3 — Pode ser aumentada a área de exposição por decisão da comissão 
executiva, em função do espaço disponível para cada semana.

4 — A falta de participação em 5 eventos consecutivos, sem justifi-
cação aceite pela comissão executiva, pode implicar a caducidade da 
autorização.

Artigo 9.º
Ocupação dos lugares

Compete à comissão executiva a atribuição e distribuição dos lugares 
disponíveis.

Artigo 10.º
Gratuitidade

A participação é gratuita.

SECÇÃO II

Horário de funcionamento e periodicidade

Artigo 11.º
Horário

1 — O evento realiza -se todas as quintas -feiras e o horário de fun-
cionamento é o seguinte:

a) De 1 de Outubro a 31 de Março: Das 11.00 às 17.00 horas;
b) De 1 de Abril a 30 de Setembro: Das 11.00 às 20 horas.

2 — Os expositores podem aceder ao local de exposição 1 hora antes 
da abertura e permanecer 1 hora após o encerramento.

3 — O evento não se realiza no mês de Agosto e na primeira quinzena 
de Setembro.

SECÇÃO III

Operações de carga descarga e venda de produtos

Artigo 12.º
Acesso a viaturas

É proibido o acesso de viaturas ao local de exposição.

CAPÍTULO V

Sanções

Artigo 13.º
Sanções

1 — O exercício da actividade sem autorização ou de obras de tipo 
não incluído na inscrição é sancionada nos termos do Regulamento da 
Venda Ambulante.

2 — A infracção das obrigações dos expositores, previstas no ar-
tigo 7.º, é susceptível de ser sancionada com a caducidade da inscrição e 
da participar em eventos deste tipo pelo período de 3 meses a 5 anos.

CAPÍTULO VI

Disposições finais

Artigo 14.º
Omissões

As dúvidas e os casos omissos são resolvidos pela Câmara Muni-
cipal.

Artigo 15.º
Modelos dos documentos

Reveste a forma de despacho do vereador do Pelouro da Juventude a 
aprovação do modelo da ficha de inscrição, da autorização e do anúncio 
referido na alínea c) do artigo 7.º

Artigo 16.º
Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte à sua publi-
cação em edital. 

 CÂMARA MUNICIPAL DE ÉVORA

Aviso n.º 19312/2008
Para os devidos efeitos se torna público que, por meu despacho, 

foram nomeados, precedendo concurso, os seguintes candidatos para a 
categoria abaixo indicada:

Despacho datado de 23/06/2008
Assistente Administrativo
Carla Susana Valadas da Silva Oliveira
Elsa Cristina Bico Ludovino Galego




